
PORTARIA SEADM Nº 152/2025
DE 14 DE ABRIL DE 2025

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas
atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e
considerando o que restou provado no processo nº 6120/2025.

R E S O L V E

CONCEDER a  (o)  servidor  (a)  MARCOS  ANTONIO  CRESPO,
GUARDA  CIVIL,  matrícula  nº  110797-6, 123  (cento  e  vinte  três)  dias  de
Licença para Tratamento de Doença em Pessoa da Família, de acordo com
a  inspeção  realizada  pela  Perícia  Médica  no  Processo  Administrativo
6120/2025, e nos termos do Artigo 124 do Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Araruama, com início 31/03/2025 e término em 31/07/2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 14 de abril de 2025.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Matr. nº 117500-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
AV. JOHN KENNEDY, 120 – Centro / Araruama – RJ / CEP: 28.970-000
E-mail: seadm-pma@hotmail.com/ Tel.: (22) 3199-9150 – Ramal 240


